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ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Parte ilegítima. Não conhecimento. Devolução à origem.

RELATÓRIO
O Secretário de Educação do município de Sarandi consulta sobre dúvida no repasse de recursos financeiros para Associação de Pais e Mestres –APM-.
Junta parecer da Assessoria Jurídica do município.
Toda instrução do processo, constante dos pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público de Contas é pelo não conhecimento da consulta, em razão da ilegitimidade da parte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 229622/05, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Não conhecer da consulta, com sua conseqüente devolução à origem, em razão do consulente não ser parte legítima para consultar este Tribunal, conforme estabelece a Lei Complementar Estadual nº 113/05, em seu art. 38, I, combinado com o art. 39, II. 

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES   

       HEINZ GEORG HERWIG 
              Conselheiro Relator 




          Presidente
